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PREGÃo ELETRoNICO NO o08/2022

PRocEsso LtctrATóRto N. 01 2/2022

CONTRÂTO N.O 35712022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
IüuN,ciPIo DE cHÃ GRANDE E À EMPRESA II,ÁRCIO DO
NASCIMENTO SILVA ME, PÂRÁ OS F'IVS QUE SE
ESPECIF'CA.

Ao 1o (primeiro) dia do mês de dezembÍo de 2022, de um lâdo o lUUtttCiptO DE CHÀ GRANOE, pessoa juridica
de direito público interno, com sede e Foro da Comarca em Pernambuco, localizado à Avenida Sáo Josê, n' 101,
Cêntro, Chã Grande-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no í í .049.8061000í -90, neste alo representado pelo
Secretário de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juvenlude, Sr. Joel GomEs da Silva, brasileira, Divorciado,
Professor e Farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No 036 dê 01 de sêtembro de 2018, portador da CaíeiÍa
de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE. CPF no O27.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secrêlário de Govemo, Sr.
Sérgio Fêrnandes de Carvalho, brasileiÍa, divorciado, comeÍciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01

de setembÍo de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.'163 SSP/PE, CPF no ô49.468.8 -00,nousoda
atribuiçáo que lhe confere o ORIGINAL, neste alo denominado simplesmenle CONTRATANTE, e a emptesa
Márcio do Nascimento Silva ME, inscrita no CNPJ sob o n' í 0.875.828/0001 .47, estabelecida à Rua Primitivo de
Miranda, No 471 - MatÍtz - VitóÍiâ de Santo Antáo/PE, nestê ato representada por seu represenlante lêgal, SÍ.
Márcio do Nascimento Silva, brasileira, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Vitória de Santo Antão -

PE, RG N" 7.005.445 SDS/PE, CPF/I\4F N" 0í3.845.824-36, doravanle denominada CONTRÂTADA, pactuam o
presente Contrato, cuja celebrâÉo é decorrente Procesao Licitatório n" O1A2O22 - Pregão Eletrônico no

008/2022 - Ata de Registro de Preçoa n" 03412022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela
Lei Federal n'8.66ô de 21 de junho de 1993, e modiÍicaçÕes subsequentes; pelos termos dâ proposta vencedora,
parte integrante deste contrato: pelo estabelêcido no Edital e seus anexos, pelos preceitos dê dirêito público,
aplicando-se-lhes supletivamente, os principios da Teoria GeÍal dos Contrâtos e as disposiÉes de direito privado;
atendidas as cláusulas, e condiçóes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - 99 !E|EIo - Aquisiçáo com entÍega parcelada de água mineral naturel ê sêm gás,
em gerafão de 20 (vinte) litros, em regime de comodato para atendeÍ as necessidades das diversas SecretaÍias
do Municipio de Chá Grande e demars Ôrgãos PaÍticipantes, conforme especificações e quantidades indicadas no
Anexo ll. pârte intêgrantê deste contrato independente de transcriÉo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá seÍ objeto de cessão ou lransferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - pA_EI.lAllpÂOE - O objeto dêste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais das diversas Secretarias do Municipio de Chã Grande e Departamentos correlacionados.

cúusulA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2022, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser pÍorrogado, nos lermos da legislaÉo pertinente.

CúUSULA OUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - AtribUi-SE A ESSE CONITAtO O VAIOr dE RS
1.379,84 (Um mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta e quatÍo csntevos) referentê ao valor total do
objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

Parágrefo Primeiro - Os pagamenlos serão efetuados mediante cédito em conla mrrente da contratada, por
ordem bânqária, êm até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçôes iniciais de habilitâÉo e caso náo haja fato impêditivo para o qual lenha concorrido à
contralâda.

Perágrâfo Sêgundo - Os pâgamenlos serão Íealizados integralmêntê, em correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterioÍ ao do pagamenlo.

Parágraío Terceiro - A nota fiscal devidamente ateslada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do

ITEM DEscRrÇÃo oÍo
ÍOTAL Uoltário Total
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Ague mrneral - naluíal sem gás. envâsada êm
gar.eÍáo dê polrproprleno. tâmpa de pÍessão e
lacre Mârcai Vrlla Fabrlcantê: Kaêtés
lndustíra deÁqua MrneÍal Ltda

49 2a 196 7.04 1379.84

Municipio de Chã Grande/PE, Local Avenida São osé, n' 101, Centro. Chá Grande/PE
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Parágrafo QuaÉo - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apÍesentaÍ:

a) CertiÍlcado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando i'egularidade com o FGTS;
b) Cêrtidâo Negativa de Débitos Relativos a Tributos FedeÍais, Divida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedidâ pela Justiçâ do Trabalho,
compÍovando a inexastência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Provâ de regulaÍidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaÉo pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaÉo do banco, agência e conta bancária da emprêsâ quê rêcêb€rá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Séümo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaÉo qualquer
obrigaçáo. Esse Íato náo seÍá gerador de diÍeito a reajustamento de preços ou à atualizaÉo monetária.

Parágrefo Oitevo - A nota fiscal que for apresentada com eÍro, ou observada qualquer circunslância que
desaconselhe o pagamento, seÍá devolvida à contratada, para correÉo e nesse caso o prazo pÍevisto no
parágrafo primeiro será interÍompido. A conlagem do prâzo previsto parâ pagamento será iniciada a parliÍ da
respectiva regularização.

Perágrefo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gêrarão direilo a quâlquer
atualizaçáo.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nola Íiscal/fatura com CNPJAiIF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, lÍabalhistas, pÍevidenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outÍa nâtureza resultantes da execuÉo do contrato.

cúusuLA QUINTA - DA ATUALIZACÃo MoNETÁR|A - omrrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaÇão monetária sobíe o
vâlor dêvido, pela variação acumulada do IPCA,/IBGE oconida entre a data final previstâ pare o pagamenlo e a
data de sua eÍetiva realizaÉo.

cúusula sgxu - Do REAJUSTE - Náo será concedido reajuste ou correçáo monelária ao valor do contrato.

Parâgralo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Conlrato, mediante a
supeÍveniência de fato imprevisivel nos termos e ÍoÍma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666193
mediante provocaÉo da contratada, cuja pretensão devêrá estaÍ suficientemênte comprovada através de
documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO OO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverâo ser
entrêgues na Secretaria Municipal de Governo, siluado na Avenida Sâo José, n' 101, Centro, Chá Grande/PE,
ocasião em que seÍá procedida a conÍerência dos produtos entregues, e a verificâção se estâo de acordo com as
características e quantitativos descíilos na Ordem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vintê ê quetro) horas, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pelas Secretarias solicitantes do Município de Chã Grande.

Parágrafo Sê9undo: Os produtos seráo recebidos deínitivâmente após a verificaÉo da qualidade e quantidâde
dos produtos e consequentê aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de vâlidade dos produtos, náo poderá ser inferior a OO (seis) meses contados a partir
dâ datâ de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Íomecimento emitida pelas Sêcretarias
solicitantes do lvlunicipio de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O tÍanspoÍte. carga e a descarga dos píodutos correrão por conla da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Município ou aos órgãos participantes.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do ço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução ci contrato
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Perágrafo Sexto: A Contrâtada ficaÍá obÍigada a trocaÍ o produto que vier a ser recusâdo por não atender à
especiÍicaÇão do Anexo luordem de Fornecimento, sêm que isto acílÍrete quelquer Ônus à adminislrâção ou

impoíe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prezo para entrege do(s) novo(s)
produto(s) seÉ de até 48 (quarenta e oito) hores contadas em dies úteis, e contar da notificaçâo à

contratada, às suas custas, sem pÍêjuízo da aplicaçáo das pênalidades.

Parágrefo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidadê do
fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irÍegulaÍidades detectadas quândo da utilizaÉo dos mesmos.

Perágrafo Oitavo - Será dêsignado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo,
matrícula 346922. como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristienê Maria da Silva, matrícula no 344593,
copeira, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamênto e fiscalizaÉo da entregâ dos
produtos, anotando em Íegistro própÍio todas as ocorrências Íelacionadas à execuÉo e determinaÉo, tudo o que
for necessário à regulaÍizaÇáo de falhas ou dêfeitos observados na execuÉo do Conirato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCoNTRATACÃO - A submntratação depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiÍicaÇáo técnica, além da
Íegularidade fiscal e trabalhista necessários à execuÉo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuÉo do contrato, sem pÍejuízo das responsabilidades contratuais e
legâis, poderá subcontÍataÍ parte do objeto deste termo de referênciâ, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorizaÉo do Municipio de Chã Grande.

ParágÍefo Sêgundo - Em qualquer hipótese de subcontrataÉo, permanece a responsabilidâdê integral da
Contratada pela perfeita execuçáo conlratual, cabendo-lhe Íêalizar a supervisáo e coordenação das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Contralanle pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes
contratuais coríespondentes ao objeto da subcontrataçáo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGACOES DA CONTRATADA - É Íesponsabitidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislaÉo vigente para conlÍataçôes públicâs, as
especiÍlcações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na proposta,
com indicaÉes refeÍentes à marcafabícante, Íicando sujeita à multâ estabelecidâ no contralo, bem como
às prescrições da Lei das LicitaÇÕes e ContÍatos Administrativos, respondendo pêlas consequências de sua
inobserváncia total ou parcial,
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, com as condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à correÉo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçáo dentÍo do prazo, a Contralada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressóês do fornecimenlo ora
contratado, que porventura se Ílzerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos omnidos no transporle dos objetos,
qualquêr que sejâ sua causa;
0 Comunicar, poÍ escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contralado;
g) Arcar com todâs as despesas deconentes dê uma evenlual substituiÉo do objeto, em caso de
reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no quê for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos;
i) AssumiÍ integral responsabilidade pelos danos evenluais causados à conlratante ou a terceiros no
fornecimenlo ora ajustado, não exciuindo ou reduzindo tal responsabilidade à ÍiscalizaÉo ou
acompanhamenlo realizado pela Contralanle;
j) Assumir rêsponsabilidade por todos os gastos c,om encírrgos previdenciários e obrigaçÕes sociais
previslos na legislaÇão social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manteráo nenhum vinculo empregaticio com o MUNICIPIOi
k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes desta conlratação;
l) Responsâbilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao íornecimento, inclusive frete. desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relâtivas ao lransporle do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adêquada garanlindo sua integridade fisicai
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiÉo do contrato, dispositivo legal ou regulamenlo, por sua
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parte;
o) Observar rigorosamente todas as especiÍicações gerais, que origanou esta contratação e dê sua
proposta,
p) lvlanter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto
à contratantê.

cLÁusute oÉcrrrirl - oAS oBRrGAcÕEs DO CONTRATANTE - São obrigações do Município de Chã
Grande/PE

e) Receber o objeto nas condiçóes estabelecidas neslê Contrato;
b) Veriflcar a conformidade dos b€ns Íecebidos com as êspecificâções constantes no Termo de ReÍeÍência
e da propostâ para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) ComunicaÍ à Contratada, por escrilo, sobre impêrfeições, falhas ou irregularidades veriÍicedas no objeto
Íornecido para que seja substituido, reparado ou conigidoi
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimenlo das obrigaçôês da Contratada alravês de servidor responsável
desiqnado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste ContÍato;
0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaÇôes
contratuaisi
g) A Administraçâo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla Conlratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do mntrato, bem como por qualqueí dano cãusado a terceiÍos
em decorrência de alo da Contratada, de seus empÍegados, prepostos ousubordinados.

cúusuue oÉctilta pntuEtRl - DAs PENALIDADES - com fundâmento no Art. 7' da Lei Federal n.o

10.52012002, ÍicaÍá impedido de licitar e contrataÍ com a AdministraÉo Pública Municipâl, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sêm prejuizo de multa de atê 30% (trintâ por cento), do velor êslimado pâra ARP e dêmais
cominações legeis, nos seguintes casos:

a) Apresenlar documentaÉo falsa;
b) Ensejâr o retardamento da êxecução do objeto;
c) Falhar na êxecuÉo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
ê) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Nâo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaÉo exigide no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaÍaÉo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', "d", "e", "f,'9"; "h'e "i', sêrá aplicâda multa de no
máximo 30% (trintâ por cenlo) do valor do contrato.

ParágraÍo Segundo - O retardamenlo da execução previsto na alínea "b", estaÍá coníiguÍado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecimento:

b) Deixar de Íealizâr, sem causa justificada, as obrigações definidas no conlrato por 03 (três) diâs seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em Íazáo de falha na execução do contrato, de
que trata a alinea'c", o valor relativo às multas aplicádas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contralo prevista no subitem "c' estará confiqurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçóes pÍevistas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada â graduação de infrações conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançâr o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfracão Pontos da lnfr3cão

I 2
2 3
3 4
+i 5
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Parágrafo Quinto - O comporlamenlo previslo no PaÉg.alo Quarlo estará conÍigurado quando a Contrâtada
executaÍ atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, pârágrafo único, da Lei no
8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento dãs obrigaçôes contretuais, a AdministÍação aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grâu CorÍêspondêncie

1 0,2% sobre o valor da ordem de foÍnecimento a que sê refere o descumprimento da obriqaÇão
2 0.4% sobre o valor da ordem de foÍnecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
3 0,8% sobre o valor da ordêm de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
4 '1,670 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obÍigaÉo
5 3,27o sobre o valor da ordem dê fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
6 4,0% sobre o valor da oÍdem de Íomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação

ÍABELA 3

Item Descrição GÍau lncidêncie

1
Execular fornecimento incompleto, palaativo, provisório como por cáráteÍ
permanente, ou dêixar de providenciar Íecomposiçáo complementar.

Por Ocorrênciâ

2
Fornecer informação péÍÍida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
SuspendeÍ ou interÍomper, salvo molivo de força maior ou caso Íortuito,
os fornecimentos contratados.

Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar âs dependências da Contratante para Íins diversos do objeto do
contrâto.

5 PoÍ Ocorrência

5
Recusar a execuÉo de fomecimento determinado pela FiscalizaÉo,
sem molivo iustiÍicado.

Por OcorÍência

6
Permitir situaÇão que crie a possibilidâde de causar ou que cause dano
fisico, lesáo corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
mâteriâis de consumo previstos em conlrato, sem autorizaÉo prévia.

,1 Por item e por
ocoÍrência

PARA

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou delerminado pelaI
Fiscali

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa podeÍá ser aplicada à Contratada juntamenle mm â de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Capul desta cláusula.

Paágrafo Oitavo - As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaÉo da penalidade, a ContÍatada cometer a mesma infração, cabendo a aplicâÉo em dobÍo das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido PÍocesso Administrativo de AplicaÇão de
Penalidade - PAAP, devendo sêr observado o disposto no Decreto Estâdual no 42.'191/2015 e no Decreto Estâdual
no 44.94812017 .

Por item e por
ocorrência8

,1 Por Ocorrência

1 Por Ocorrência10
Cumprir deteÍminaçáo da FiscâlizaÉo para controle de acesso de seus
funcionários.
CumpÍir determinação formal ou inslrução complementar da
FiscalizaÇão.

2 Por Ocorrênciâ

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nào previstos
nesla tabela de multas, apôs reincidência formalmente notificada pela
unidade Íiscalizadora.

3
Por item e por
oconência

'13 Entregaí a garantia contratual eventualmênte exigida nos lermos e
prazos estipulados. 1 PoÍ dia

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade com
ser efetuado ao contratado.

ente, o valor da multa podeÉ ser descontado do pagamento a

6

1Manter a documenlação de hâbilitâção alualizaóa.

11
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Perágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sançáo de multa indicados no
PaÍágÍalo Dêcimo acima, o contratado será nolificado pâra recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
diâs, crntados do recebimenlo da comunicaÉo oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Tercêiro, o contralante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Têrceiro - A AdministraÉo poderá, em situâçÕes êxcepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenÉo cautelar do valoÍ da multâ antes da conclusáo do procedimento administrativo.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - OA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contralo enselará
â sua rescisáo, com as consequênciâs contratuais e as pÍevistas em lei ou regulamenlo.

Parágrafo PrimeiÍo - lnadimplemento imputável à conllatada - O conlÍatante poderá rescindir
administratavamente, o presenle Conlrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÉo, sêm prejuizo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presenle Contrato poderá ser Íescindido consênsualmênte, mediante a ocorrência dâ
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato podeÍá ser rêscindido amigavelmentê, por acordo entre as partes;
Êduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a AdministÍaÉo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato podeÍá ser rescindido judicialmente nos lermos da legislação processual
vigente. AÍtigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrâfo Quinto - Quando a rescisáo ocorÍer com fundamenlo nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente crmprovados que
houver sofrido. Artigo 79 paÍágraío 20 da Lei8.6ô6/93.

Pârágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçào escrita e fundamentada
Artigo 79 parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉclMA TERCEIR - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de lributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçáo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Unico; Serão da mntratada todas as despesas decorÍenles de encargos trâbãlhistas, previdenctários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execuçáo do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cLÁusULA DÉclMA QUARTA - oos necunsos onclmeNtÁntos - As despesas decorrenres deste
Contrato correráo por conta dos recuÍsos a seguiÍ especiÍicados:

cúusuLÂ oÉctul Qutxta - oA RFSPoNSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a soÍrer o contratante, ou lerceiros, em razão de açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, àa contratadà ou deseus preposlos, independentemenle de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver suieita, não
9,91-ri!99, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o acompanhameito peto iontratànie. Ããigo zo aaLei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMÂ sExÍA - DOS. AçRÉ§C|UqS E SUPRESSÕES - A guantidade iniciatmente contratada
po^d^el'1^ser acrescida ou suprimida oenrro ãosrimGãlãiEG.ãlãagratà primãã oo àiôã ài a"à'r"i n"8.666/93.

ÓncÁo UNIDADÊ

4000
6000
1 1000
12000
14000

4001
6001
11001
1200'l
1400't

04j22.407 .2.107
15.122.1501 .2.853
04.123.412.2.30

15.122.1504.2.856
04.121.417 .2.51

(529) 3.3.90.30.00
(803) 3.3.90.30.00
(951) 3.3.90.30.00
(974) 3.s.90.30.00

(1 1 10) 3.3.90.30.00

R$ 147,84
R$ 344,96
R$ 218.24
RS 168,96
R$ 499.84

DÉC|MA SÉT|MA - DAS ALTERAçj1E§ - A_s arterações, porventura necessárias, ao bom,do objeto desre contEiãiê7ããGGiiiããã 
", r"'Ããã,i"iriiJ-6iüi;i 8.666/e3, ârraves de r

e fiel
eíTno

cLÁUsULÂ
cumprimenlo
Aditivo.

PRoGRAtla oE TRÂBÁLHo
ELE EllTo oE

DEsPEsa
VALoRA E PENHAR

POR OOÍACÃO

\
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CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da crmarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outro.

E. por estarem justos, e acordados, Íirmam o presente ConlÍato em quâtro viâs de iguâl teor, e pare efeito
legal, na pÍesença das testemunhas que também assinam

,"#.9,n*#"t"''
cpal# x. oy'z.oog.zse-rz

Secretário dê Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

de
F No 649

Secretário de
CONTRATANTE

CPF:

m""**
MÁRcIo Do NASCIMENTo sILVA ME

CONTRATADA

..-.

N

5a t»\-6s
E

loe l.rtzl-{í

AV. Sõo Josó, n. lot, CêÍrt
E-molt

Ío, chõ cÍondê-PE, cEP 55.ó3ó-oq)
ouvldoílo@chogÍonde.pê.gov.bÍ 
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